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PRCFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TnAOALHoBoenovAçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei n9 14.133, de 1- de abril de 2021

. i

[Processo Administrativo 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP

; CONTRATO N2 453/2025

ADMINISTRATIVO : ' -NSCONTRATO

453/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

-• '

•'"íi.:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E IRINEU GIL

ARRUDA COELHO.
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1

•w

í

•-íi-i

' oltfUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA. através da Prefeitura Municipal de

- Centro, nestaFpitaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, ns 359

á&áde; inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada-pela •

Se|retaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sob .o ;n9/;

a6T080.394/0001-ll, representada pela Secretária Municipal de Assistência Social,.á Sr

' Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF n- 004.146.603-90 e RG

' • 20^8355 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Aristeu Nogueira, n^ 62, Bairro Centro, • .

CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e

^:^empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO, inscrito[a) no CNPJ/MF sob o ir?

- 02^483.886/0001-05, sediada na Rua Rui Barbosa, N^ 67, Centro, Fortaleza dos Nogueiras

-;MA, CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por

Iríneu Gil Arruda Coelho, portador da carteira de identidade n° 848974 SSP/MA e CPF

ri^;2S7.467i233-04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n- 00.115/2025 e em observância às

disposições da Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

jrarp_presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 045/2Q25

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. , .
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' O objètò do presente instrumento é a contratação de empresa para ó forriècimentò

de' utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria MunicipaT dé

Assistência Social, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo

r “ dêíRêférêriciá.'
Ofy'. ^ ■ ■ . - -
íii.. Objeto da contratação:
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rT. V. TOTALESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD V.TEM

[l$\0
27,3ÍK“

10Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 16 Lts1
'm.;

R$ .70:10Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 35 lts;t2 37,17

R$R$
10knauf UNCaixa de isopor capacidade 150 L3 2.095,30209,53

R$
R$ 747,608knauf UNCaixa de isopor capacidade 50 L4 93,45

5 RJ:245,_55 ;
rr

knauf UNCaixá dé isopor capacidade 37 L5 19,11

5 ?! R$:405,40poliplast UNCaixa témica 30Lts6 31,08

Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
20 L

R$ 621,0015UNpratic7 11,401 •

- ►

R$ -rr-

1:623.00?
Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
e trava 50L

20UNpratic8 31,-15 -

Caixa Plástica para hortifruti

52LCvazadá, para armazenamento e
transporte de carnes e pescado').

mm-V

R$ 521,01
■

elestobor 7UN9 74,43

R$ ■
Colher Descartável para Sobremesa,
pacote c/ 50 und, 13cm. CX c/ lOQpct.

Dispènsàdor de papel toalha
320x270xl34mm

15CXStra n plast;io. 6.116,25107,75

R$:,R$ ‘ -

34,77
35UNvelox"ir

1.216,95M
.í**.

R$R$Embalagem plástica para bolo G60M
redonda - 2,2kg, CX c/50 unid. GRANDE.

10CXgalvanotec1^- 1.203,30:120,33í.

'•'C ‘n
R$

Embalagem plástica para bolo G56M
redòndà -i,7kg, CX c/40 uhid. MÉDIA.

f’ ^ í

CX. 10galvanotec(43 309,42‘ 3:094>20 '
R$R$Embalagem plástica para bolo G50M

redo'fida T 1.5kg. Cx c/40 unid. PEQENA.
10CXgalvanoteciim 209,14 2.091,40

'R$-' -' ■ •
1.627,50.

R$Embálagem plástica para bolo G32M
redonda - 0,75kg. Cx c/80 unid. MINl.

& i *.’•
10CXgalvanotec15 162,75.

R$n

Faca inox para açougueiro cabo branco 8
Í5cm' ■

:40>Q9
.S-.vx.

1 1UNwestern .i >

iílô.,. 10,09'

R$Faca inox para. açougueiro cabo branco
10" 15cm '

R§42;42'I.
iM 1UNwèstérn17 12,12 ** '-i . t

R$'R$Garfos descartáveis para refeição, branca,
Pacote c/ SOunidades. CX c/ 10 pcts.

15cxPra festa18 188;60 2.829,00

R$■í

isqueiro de longa duração.cartela com 12
und. .

R$.3'34,255UNbic19 56,85

R$"43,05■(i3í 3 r ■
14,35

UNjáitVde plástico 2 L uz
.20■'yS'í

.v-v

, R$ ''
15,71

RÍ'47,13UN
Jarra de plástico 4 L uz21

vry •

R$ 146,568UNKeFLima KF com Cabo 18,32

Marmitex de isopor c/ três divisórias
fibraform, branca, retangularCcapaci,
l.ÍLTcx c/100 und.

R$"R$
20CXultratherm23 5.873;00293,65

u,
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279.6?,*fe.389,50
Marmitex de isopor redonda fibraform,
brancafcapaci. 1,1L1 cx c/100 und.

sultratherm CX 3024

K

Marmitex de Alumínio Redondo c/
fechamento manual cx c/100 unid

\
R$ 633;50CX 10thermopra25

53,35

2Medidor - Conjunto de medidores tipo
colher, inox 4 peças

R$35,00 ■frigopro UN
L7,50

Papel Filme de PVC 28x30m 20 R$8,05 R$161,00.wyda UN27
transparente.

^ R$Papel alumíno 0,30x75 rolo, cx com 12
unid.'

R$ 145,95wyda CX28. i

L45,95 ..

plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 250ml, pct
com 25 Unid-CCOTA RESERVADA ME, EPP
eMEIl

dePote

R$''
4Rio plastic CX29 2.438,64609,66•iV

• f ■ í R$Sst-
Sacos plásticos transparentes / 20x30cm
- p/ 2kfi - pct. c/190 unid.

Sacos plásticos transparentes - 25x35cm
- p/3kg - pct. c/190 unid.

f:;.'

R$-147,00 -^ 36,75PCT30
embalagens.'V

6
Ss

R$220,50PCT.•31 36,75- -embalagens■ h

6 ??SsSacos plásticos transparentes - 30x40cm
7,p/.5kg-pct. c/120 unid.

plásticos

R$^22q,5qPCT,32 36,75embalagens
'--H

V'

33

básicacestaSacos'

bansparentes. - 50x80cm. Pacote c/
SÓünid.’

R$ ;R$Ss
20PCT

2.U4,00L05i70.embalagensW.fl:
• r

Valor Total R$ 49.113,95rí’''

;
f-

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

; 1.3.1.-,. O Ternio de Referência;
i;3.2.O Edital da Licitação;

13.3;r A Proposta do contratado;

1.3.4.'; Eventuais anexos dos documentos supracitados.

^ÃlMn3^1gNM^"VÍGêH6Í^E BROR^

:0 pfàzo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses contados a partir da ditp
■ da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133>-de . ■ -

2q2i

■^i2. ■ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade'

, arimpetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraç^p, ,

permitida a negociação com 0 contratado. • •
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

áditívo.

2i§. Ó contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

■' nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

: píiblicò, observadas as abrangências de aplicação.
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&

%
1 cEIuSuiHeIIGeira^ LTUAíSlfartl SjTAOCON

C^-
j$2^iv.vnéxviin

H - *

O

. '1-

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assigi co

os"prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.1
V

' : ^ - GiJ^ÜSüLA QUARTA - SUBCONTRATACÃg
ll;.

rj"

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4V1
jí

( i<'«
Jl

ciamsmiaaouiNíM-^pm A

0 valor total da contratação é de R$ 49.113,95,39 [quarenta e nove mil, cento e

^èze reais.é noventa e cinco centavos). - cV'-
.No yalor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas, e ip.í^réWs

deCoirentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

' trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

/ se^ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos’ ap

5;1,
ei-’í

■J-ic

5#
sociais.

5,3.

cpiitratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
...i

CLÁUSÜiÁSEXTA^ PAGAMENT0^fártj92.

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-rse definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^ttDÍUSÜEÃ¥ÉTIMA-R^^

.

: Sfl

'<r'

1

tf

.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano - -
.;r

m ■’4/»w

\

cdiítado da data do orçamento estimado. • ’ ■>-•'!•>

■ Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ps

r:

7f;
K’ pr^pos,iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (pu -

• outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
‘ 7^3;." Nos.reajustes subsequentes ao primeiro,
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice [s) de reajustamento, o contratante

pWgará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

^fèrença còrrèspondente tão logo seja[m] divulgado[s) o[s) índice[s) definitivo[s).

[s) índice[s) utilizadoCs) para reajuste será[ão).

interregno mínimo de um ano-será-0

•'tc

7.4

Vi

Nás • aferições finais, o7;5

òbcigatoriamente, o[s) definitivo[s)..
' ' ' CasO^oCs) índice[s) estabelecido[s) para reajustamento venha[m) a ser extintoCsJbíi

possa(m) mais serutilizado[s), será[ão) adotado[s), ein substiraiçãp,-

L-

L*.

déiqualquer fonna não

q[s3 que vier[em) a ser determinadoís) pela legislação então em vigor.

;r
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elege^o
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de..^^mo*^
aditivo.

9“^

y

novo7.7

0 reajuste será realizado por apostilamento.7;8

1

CEAUSUMSPITAVA^ OBRIGAGÕESPO CONírRATANjE^rt. 92,X,XI_e.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

c.o^‘p contrato e seus anexos; ’ ' '
- Receber p objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;-- ^

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

8-1,

8.2
ãr K?.;

'£■it

+
ú'

8.4.
c

no=:

páite, às suas expènsas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das Obrigações

I pelO.Contratádo;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

■ incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

r" controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

çpnfornie.o/ait;-143'da'Lei n-14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objétO;

noíprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; ' '

Cientificar 0 '

8.5
••f

vi'* *

'V {

8.7

'*«r
r

s.

Órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União píara-

ádóção das'medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; . -

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
•

1
i

- sm

> ‘ relacionadas ■ à execução

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
i

Ijjoía execução do ajuste.
8.ÍÒ.Í. A Administração terá o prazo de 30 [trinta] dias, a contar da data do

protdcolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguál

período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecqnômiço-

í' **

:s'

h. 2
I

UI-..

i?

8fltl.
firílnçeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta] dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

.‘r p^a apuração de descumprimento de cláusulas contratuais..
; S&i Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo .

Contratante, no caso do art 93.52-. da Lei n- 14.133. de 2021.

8jÍ4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Gontratado^com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por .

decorrência de ato do Contratado, de seus

5

8.12
vJ>

•V,>1

í-

qiíalquer dano causado a terceiros em
empregados, prepostos ou subordinados.

.r<.

p

%
f

}•

■i'-.
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K:

CLAUSÜLA

■í:
;'W

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratd^e^seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da d

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

àritecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo -

9.1

oa e

^ 9.2

.p*'
9i3

.V,

previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou -

àüiò^dãde superior [art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

o¥informaçâo por eles solicitados; ..
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

parte, ho prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

dêfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Respçnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de.

ií àhbrdo com 0 Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078. de 1990), bem como^por^todo
Administração ou terceiros, não

ii
y

r-

s •

9.5

)

9.6
. >v

»■ 7'1,.

> ^ í-‘I f ‘
i

reduzindo essa ...
e-i;^ualquer dano causado à
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual rpélo

Gqijtratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

j-^gida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

" 9;7Í , Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linfia reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante õu do

gGStor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133,-4^

r vl'

‘w,'.'V

2021

Respohsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas èrh Acòfdo,

lSvenção,:Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelg.

G^tratp, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,'

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

rpSDonsabiljdade
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte-e quatro) horas, qualquer

9v8

e- as,

ao Contratante;
■m•4

.•Wt\

9,9.

qÇjOrrência anormal pu.acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

■n

i?'
.í

í'

■ ' > òu:béns de terceiros.

9.‘il. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

as condições exigidas para habilitação na licitação; .... v. ^ '..d?

período de execução do contrato, a reserva de cargos
ai^umidas, todas a
9|Í2, Ciímprir, durante todo o

■ p^èyista ènilei-para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pára

ap-rendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 11_6.);

\À<\. . ..
il'

r

,!h'

2
v■-1 r

A*', i . .f
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9ÍJ3; Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo pelo

' fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas\T^gp^
íart. 116. parágrafo único):

. 9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

dd'contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionàmentp dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores - >

^tiros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

rtãp seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

ájí^m dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da_Lei n- 14.133. de 2021;

,9|p6-' ^Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

J-

i
■J

■••V?

V

X.

Nâo‘haverá exigência de garantia contratual da execução10H t ■A

:v'''• 'f‘ I
"CTy;

mmmMmm

ym j

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133. de 2021..o contratado , -V?-j.

'T

J]
r . que

t

j

A *••'V’

. a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato; , . ‘

b] der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administaação

ou |aq',funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato; ^ ‘

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

inotivo. justificado;

■ ej apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do ,

contrato;

•-IÍ
>•

TAI
IV

ut

"j íi

Iv

í , 1

k'Aãí.'* ..A' • ■
/•

V

1

■ fâf- f) "praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g] cpmportar-se ,de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;. .

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 201'3'. ■

nas infrações acima descritas as

4

i' \

<■

tr.l. • Serão aplicadas ao contratado que incorrer tA

~

seguintes sanções: . . ^

' i] Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do.coptrato,.;-

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art 156, ^2-, da
T.fíi n9.14.133.de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas has

alíneas “b", "c" e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

ipiposição de penalidade mais grave [art. 156. § 4^. da Lei n^ 14.133, de 20211; ^_
iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando práticadás as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e “h" do subitem acima deste Cpntrato,jbém

5

3f,
'!•

ííi

av

ji:

t.'.^.
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como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
fart. ISfi. SSg. da Lei 14.133. de 2021T

iv) Multa:

Moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias;

(2)' Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

dq atraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do prazo

, fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

0 atraso superior a 10 [dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

.do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusifias, .

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 20_2_1.

' ■ llvZ. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156, ^9°, da Lei_n£

■t; I

. r

V-r

I

a.
1 '•'í

f.-'

"■Ml *

S-.

14;i33.de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

cnm a multaTart. 156. ^7-, da Lei n- 14.133. de 202D.

'l|.3.1. Antejs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de‘A5.

' Slíinze) díás úteis, contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei n^ 14.133, de 202Í.).
■' mU. Se. a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

-■ pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessq

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmepte,[aii

rSfi. Sflg. da Lei n^ 14.133. de 20211.-

Preidámente ao i

• r

1
i

;

■%

encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolKidá
.1

lliS,

a^|ípínistrativamente no prazo máximo de 30 [trinta) dias, a contar da data do recebimento

dâvcomunicação enviada pela autoridade competente.
' ÍÍi6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure p

’contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto.np. :

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de ,

Fv ?' impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicifarpu cpnt^af^É

. í.F, ;’. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, ^1-, da Lei n^ 14.133,_de -

c.*' '
‘b'

,•-4

,•>'

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; ,, ,,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; .

,e)\a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

,è orientações dos. órgãos de controle.

Os'atos previstos como infi-ações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou.em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

còmo atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,,^nps

‘■m
• 5^'

4 •

■ R

11.8
íl

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

, referida Lei.fart. 1591. de

'3

b-lf.
• T
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ÍÍÍ9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradd-^jnpre
■ utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práriçâ* dos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ea^ todos >
. os„ efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos''-seas^

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

, Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

oÈiigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n- 14.133. de 20211

■ l4^10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

= àpjícãdás, 'pãrá fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas; e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito .

doToder Executivo Federal. (Art 161. da Lei n- 14.13_3. de 20211

1 jill- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

liçitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21.

llUiZ- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes-de

mülta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão^ ser
créditos devidos pelo referido^ órgão

O

Sque

atos

•. >

■<

,4/ y*,.; 5
' ’ i"—e.

>=

còmpehsados, total ou parcialmente, com os

çiçcpn^entes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que q cppti^todQ.

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGÉS/ME
f,, n9^26. de 13 de abril de 2022.

' .ir
■c ■t .V'

■j- i- ■-

J1 .

cMuSULÃglClMA SEGÜNDAr Mmm^O.CÕNTgMMkCar^^ 92. XI^)

0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,.áindà -

qqfe issò ocorra antes do prazo estipulado para tanto. . _ ,

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência' fiõãra -

prorrogada'até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

- í •- rèádéquação-do cronograma fixado para o contrato.
‘ 12'í;3: Quando a não conclusão dp contrato referida no item anterior decorrer de culpa'dò

córitratado:' ■

a)-ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas' sançõéS

administrativas; e ^

" ' b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse càsò, adbtárâ ás

níedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O òontfáto^poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou -

án’tes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da leijig.

Í^?133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

‘ ijri.l. Nesta ap1iram-<:P também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

- Í|l4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

.. ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

’ 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

■ " formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Í£5^ 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

■

■■ í.'

I

■ 2^2

; Vír-''
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeni^ç^cumpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbríb

ecpnômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

iniienizatório fart. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 20211.

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

liatação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

^ còíiipanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14; inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021].

'tf

N06UEIRAs/á^

5
it

■í

■!
l'.

V*'
' r y.-;<! i .

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rècúrsosu

13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
‘ 'i 1“

discriminada

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

’ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL^ UNIDADE ' '

2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIAPROIETO /ATIVIDADE
:h''’if;

' .y:SOCIAL
.V’

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
;',í.

[^ÁtUREZA DA DESPESA
c.

2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROSP^ÒIETO /ATIVIDADE ^ •
' t.

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 'r ‘ -f
N/gUREZA DA DESPESA

2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SCFV-CRAS-P^OJETO /ATIVIDADE
EQUIPE VOLANTE

3.3.90.30.00.00- Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
pRpIETO /ATIVIDADE-

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZP^plETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPABPROJETO /ATIVIDADE

[^pUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Í3Í;’2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

e liberação dos créditos correspondentes,-áfifòváção" da Lei Orçamentária respectiva
Ju,i<; mediante apostilamento.

-N, -v-jí,-:—S- Y.

M
i'

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
ná t .Pí ns 14.13.3. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

ng R.n7R. de 199n - Código de Defesa do Consumidoj - e

14J1

‘^ ídisposiçõés contidas na Lei
: nôrmas e princípios gerais dos contratos.

• ç
•N

d
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^USUI-AbÉCIR^OÜiTA-^ ALTERAÇÕES

15;1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

15Ü2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

oiiísupressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
• valor inicial atualizado do contrato.

i’5;3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

éâ^.s de ..justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que, a

wi-i formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n-

f|;l33,de202l).
I:5ii4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

■ siiçnples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136_da Lei.n° ■,

14^133. de 2021. '' '

.-lZ4"e

íH

A^DÉGIMASEXTA-PUBLICACAQ

W ■
Incumbirá ao cohtratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de

■■■ Êdhtrataçõès Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 20.21. bem

^ - ■ como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

;í; 1^1.
à|GoiTerém dá execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

çnndliaçãn::conforme art. 92, ^1-, da L_ei n- 14.133/2J^

i •

w i rr «r

Fica-eleito 0 Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 2025.1.

A*
J

■0.0
V

‘'?X

.^r

RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n® 007/2025
Órgão Gerenciador

V,

a

♦/■

IRlflÈU GIL ARRUDA COELHO

CNPJ ns 02.483.886/0001-05
Empresa Contratada

Irineu Gil Arruda Coelho

CPF 112 257.467.233-04

Representante Legal da Empresa

(■-'.li .

ÍÍ3É;.;: ■
' '■1'
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M eSTAOd DÕ MAAAKírtô

RESULTANtE ÓO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133.e

suas alterações posteriores e pelos preceito^jileidiL^o <públicò<;^A
proposta de preços apresentada pass
ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa
Costa Sarros (Contratada).

"i :
7-

##AT0pÉ,CÒrgRAT0
PREFEtfURÀ MCtklCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N9 450/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:

Município de Fçrtaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

inscrita no CNPJ nâ 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:

Contratação de empresa para o fornecimento de utensílios
domésticos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Edúcaçâo e suas unidades administrativas. DATA

DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0

contrato,.,
^ Edson:.(Corítrátan^Ní

/ aPO.

, f,m COSTA PASSARIf^NETA

Código identífícadon eOl^^^I 7f7bbcbf674a3si^y7fcd7
Publicado por:

4

|B 452/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 045/2025.

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONtRATi

presente contrato Iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses..

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
JBSAO

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS:452/2p25.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA,"através da.Secretaria
Municipalde AdministraçãoPlanejamentoeTinançasé a éiTtp|ésa
ÍRINEU GIL ARRUDA COELHO, inscritoíarno CNPj/MF sobt^
02.483.886/0001-05. DO OBJETO: Contratação déiempresa pafa-
o fornecimento de utensílios domésticos, ^para >àtendér as^'

necessidades da Secretaria Municipal de Administração-'
Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO. DE

VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e.

vigorará por 12 (doze) meses. - -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: • ... r

ntEFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

gÇRETARlAMUNiqPAl PE EDUCACAO -SEMEOflAPE

FROjETO/ATIVIDAPE ?.030 - HAHI/TENÇAO E FUNqONAMEWTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

«ATTJREZA DA DESPESA a^.ROJO.W.OO • Hatewl de Consumo

»«0)ETO/ATItflOAOE iJ33 • HANUTENÇAO E FUNaONAMENTO DA SECRETARIA OA EDUCAÇÃO -SEMED

UTUREZA DA DESPESA 33.90.30.0000 - Uaterial de Consumo

JNIDABE

M13«-MANUTENCAPOAEOUCACAOINFAÍfTÍri»RO]ETO /ATIVIDADE

UTUREZA DA DeSPESAj33.9030.0000 • HaKrt»! da Consuma
í.v‘ •

irA ,•1'.

JRGAQ =USgEB • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

JNIOADE

^-nETO/ATIVlDAOE M30 • HANlfTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO fUNDAMEWTjU.- fUNDEB

UREZA DA DESPESA 3:3.9030.00.00 - Hatsnal deConsumo

lETO/ATIVIDADE I'-Í3t • HANUTENCÀO OA EDUCAÇAO INFANTIL- FUNDEB

PiAiÒreza da DE5PESAI3.3.80.30.00.00 • Wâtenatde Consumo

VALOR: R$ 72;856,20 (setenta e dois mil, oitocentos e

cinquenta e seiS reais e vinte centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem.có^O amparo legal a licitação na modalidade Pregão

EletrônÍ^'nB 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei
nfi 14.133';è;suàs:!alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público.'À'propdsta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: Glselle Lima Nogueira dos Santos

(Contratante) e Edáon Costa Barros (Contratada).

^UNOEa

orgAo >REFE[niRADEFORTAi£ZADOS NOGUEIRAS '- ^ . .*
'I y

SECRETARIA HUNIOPAL DE CULTURA E TURISMOJNIDADE

2.066 - MANUIENO^O OE EVENTOS CULTURAIS, ClVlCOS E COMEMORATIVOS E'

lEUGlOSOS .>ROjETO/ATIVIDADE

i.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoWTUREZA DA DESPESA

3RGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNIOPALDE ADMIN.. PLANEI-E FINANÇAS- SEHAPF

2409 • MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINlSTRAÇAO PIAN^ENTO E FINANÇAS •

SEHAPF ^ ; .

JNIDADE

ft ■ROJETO/ATIVIDADE

,> S-3.90.30-00.00 • Material de Consumo'/ATUREZA DA DEg-ESA

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícadon abc71df049afb764d8el751f41eddl7e 3RGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARlAWUN.DeAGMCULTURA.PECUARIAEAOUlCULTURA v-

2413 • MANUTENÇÃO DA SEC DE AGflieUlTURA.'PESCA EAOUlCUlTURA SEMAPA

JNIDADE

PROIETO/ATIVIDADE

aTUREZADADES>ESA

■j

-• / ■S.3.90.3040.00 • Mateiial de Consumo
!

EXTRATO DE CQ(4TRAT0.RESENHA DO CONTRATO NS 451/2025.
RESULTÂ^E DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025.

•9'

3RGAO PREFEITURA DE FORT»» FTA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA HUN.de MEIO AMBIENTE ESÜSTENTASIUDADE.SEMHA5 ' -

2416 • MANUTENÇÃO DA SEC DO MEH3 AMBIENTE E SUSTENT/aiLSOADE • SEHHAsT
JNIDADE

PROIETO /ATIVIDADE

WTVREZA DA DESPESA

i.

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

##ATO DE CONTRATO

PREFElfÜRA MÚNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
TRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 451/2025.

-. JSULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 045/2025. PARTES:

Municípiòrdé F^^aleza dos^^Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipa!' dé 5^(íe è a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

inscritavnq GÍIPJ hB 35.173.483/0001-00. DO OBJETO:
Contratação détempresa para ó fornécimento de utensílios
domésticos, çara atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Sa^Úde e suas unidades administrativas. DATA DA

ASSINATURA: v2^de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0

presente conVatoiihiciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze) meses..'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:,

3RGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

íEC HUN. de INFAAESTRUTURA. URBAN E SANEAMENTO.SEHIUSJNIDADE

242Z. MANUTENCAO DA SEC DE INFRAESTRUTURA URB, ESANEAMENTO -SEHnjSPROIETO/ATIVIDADE

HATUREZA OA DESPESA Q .3.90.30.00.00 • Mãterlal de Consumo

3RGAO PREFEITURA OE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEC WUN. DE lUVENTUDE. ESPORTE E LAZER- SEMIEI

2427-MANUTENCAO DAS AT1VIDADSS DE DESPORTO ELA2ER-
-

JNIDADE

PROIETO/ATIVIDADE

■lA-njREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 -HAtenal de Cwisumo

VALOR: R$ 56.724,72 (cinquenta e seis mil, setecentos e vinte e

quatro reais e setenta e dois centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nB 045/2025. e rege-se pelas disposições expressas na Lei

no 14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresenUda passa a integrar este ,,

contrato ASSINATURAS: Rita Coelho, da. Fanseca^à^GUva;;;^^.
(Contratante) e Iríneu Gil Arruda Coelho (Contratada).

' '

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO Nm '
Código identífícadon 36742bc6d703d0ccld2b6e96ce52‘6bd2

■UNob MUNIOPALOESAUDE. FORTALEZA DOS NOGUEIRASDRGAO

HtMDO MUNIDPALOE SAUDE • FHSUNlD/ae

• MANUTENCAO DAOEC DE SAUDE - SEMÜS

:.3^.30.00.00 -M3tertdd« Consumo
PROIETO/ATIVIPADE

UTUREZADA

3ESPESA

ORGAO 2473» MANUTENCAO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAS. ACS. PSF. NASf. FB. SB OUTROS)

P . 2.3303aOQ.CO • Matwtel de consumoJNIDADE

PROJETO/ATTVlDABe 244? • CENTRO DE ATENÇAQ PSICOSSOaAL • CAPS

KATUREZADA

DESPESA ' 3^3.59.30.00.00 • HaLhU] de Consumo
25<3™ tUVNUTENCÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA EM SAUDE
3.3,90.30,00,00 • MattrlAl de Consumo

2474 • MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MEDIA COMFLEXIOWE E

•SPECIAUZADA

ORGAO

(EXTRATOlDrÇQNtRÀtOjRESENHA DO CONTRATO Ng"453/2025?
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. .

JNimDE

PROJETO /ATIVIDADE

3,-a.«),30.00.00 -Haterisl de ConsumoUNIDADE '‘■h‘í.

VALOR:'R$ 37;587,26'(trintã e sete mil, quinhentos e oitenta e

sete rèãls e vlnj^ie seis centavos). LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal è}||í,citaçâo na- modalidade Pregão Eletrônico nfi

à *

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 453/2025.

lí ' •.

!íe ‘niTTuiTWãTTni • r»itú
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RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO W 045/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA

COELHO, inscritp(a) no CNPJ/MF sob o 02.483.886/0001-05.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensílios domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA; 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

njNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

:UMX) MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código ídent/ffcadon 995ca48aaacb7f5814a8c8fl9452c617

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO.ÇO^TRATO NS 45k^5.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔ^O N2 04S/2025^\

inif
##ATO DE CONTRATO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE^DOS NOGUEIRAS Qi
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA dÒ^^NTRATO NB 455/^25.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NfiJU5/aM5r-P^TES!
Município de Fortaleza dos Noguelras/MANatravé&da S^c^taria
Municipal de Saúde e a empresa IRINEU GIL'AftRHDA^OELHO,
inscrlto(a) no CNPj/MF sob o nfi 02.483.886/0001-05. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensílios domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e suas unidádesédininlstratiras.^'

DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembr.o..cLC;2925-
VIGÊNCIA: 0 presente contrato inictar-sé-á ná daWdè sua assinatura e-

vigorará por 12 (doze) meses. .1- ' ‘,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: * ^

510X5
JNIDADÍ

«WOiETOMTTVlDUPB 8<53 • MANtJTENCAQ 0*S ATIVIDADES GEflAIS OA ASSSTENOA SOCIAL

«ATUHEZA OA DESPESA }.XMl.30.M.0g • Haterwl de Conaimo

>RO]ETO/*T1VIDAOe 3-OS4-HAKUTeNQkO DOS COUSELhOS TUTEtAB E OUTROS

UTUREZA DA DESPESA 9.3.90.30.00.00 •KaterUI He Consumo

»B09Ero/ATIVll»APt

UTUREZA DA DESPESAtL3.90.30.00.00 • t4ate<ial <Se Consumo

-MWDTEKÇAO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB • SCJV<JWS-EQUH^ VOLANTE

MIS6 ■ MANIITEHÇAO DOS SERVIÇOS OE PROTEÇÃO SOCIAL ESPEOAL»HO)ETO/ATIVIDADe

«ATVREZADA DC5FESAÍ}.3.90.30.00.aO • Hattrial Oe Consuma

MW9-HAKllTENÇÃOHlQGRAMACRlANCA'fElJZ»H01ETD /ATTWIDADE

«■njaEZA DA DESPE5Al3.3.90.30.00-00-Hatefl3i~<te Consumo - --

>BO|ETO/ATtVlDADE • • MÃNUTENÇAO DO PROGRAMA ICCVSUAS. K3DPA3

'iATUBEZA DA DESPESA 9.3.90.30.00.00-PBtefiâKleConsuma

VALOR: R$i49|l;13,9S,39 (quarenta e nove mil, cento e treze

reais e noyenta^ctnco centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo íégâi a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns

Od5/2025. e regé*se pelas'dÍ5posições expressas na Lei n^ 14.133 e

5 alte^lipes^ppsteriores ,e pelos preceitos de direito, público. A

prDpostafde'p|ê|ps apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURASti^ftenata'Eugenia Carvalho Sousa Nogueira
(Contraânt'è) eÜidheu^GihAmida Coelho (Contratada).

)HGAO =UNDOMUMIOPALOESAUOE>FORTALEZAOOSf<OGUElRAS ■ - .

^NDO MUNIQPAl. DE SAUDE - FMSJNIDADE

»KO]Ero /ATIVIDADE !^m-MABUTENCAO DADEC. DESAÜDE-SEMOS
^

UTU REZADA

)ESPESA
3.3.90.30.00.00 • Msterlatde Consumo

«73 . HAWUTENCÃO DO ATEMDIMEHTO BASIca (PAB.ACS, PSF. KASF. FB. SBOUntOSl3RCAO

33.90.30.00.00 •Msteiíal Oe ConsumoJMIDADE

7<43 • CEKTRO DE ATENÇAO PSICOSSOaAl. • CAPS í*mWETO /ATIVIDADE

UTTIREZADA

}£SreSA
33.90.30.00.00-Hateriâl de Consumo ' •

gW-MABUTEWCAQDOPROGBAHÃDEVIGtLAHaAEHWDE. ’ > '
3.3.90.30.00.00-Materialde Consumo .. .

2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTAE MèDlÃ.CDHPlfXIDAOE E

•SPEOAUZADA : - - '

õãgXõ
JMIDADE

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

CódÍ0jdentifícadónb47da4b496aed94cfea83c7O73513f45
>BOJETO/ATIVIDADE

33.90.30.00.00» Material de ConsumoJMIDADE

VALOR: R$ 55.044,91 (cinquenta e clnco.mil; qi|atanta « 51Matro
reais e noventa e um centavos). BASE LE6ALi'Este contrato tem. .

como amparo legal a licitação na modalidade Prágib^ÊlétrÁnieo nB

045/2025, e rege-se pelas disposições expressas^na^Lel-n® jL4;Í33{e,%
suaS alterações posteriores e pelos prece^tÒS■'■tiê^íréltò'púbi|éb^?fÂ■^;-^
proposta de preços apresentada passa a Integrar; este cpntràtó ^

ASSINATUMS: Ana Aparecida Côsta.Lifna^rçB^trfWt,e)é Irineu. -

Gil Arruda Coelho (Contratada).

1.

EXTRATO.de CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 454/2025.

RÉSÔi^A^E DO ELETRÔNICO N^ 045/2025.
.CS

##ATO DE contrato

PREFEITURAMÍ|^lCtPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO.bÉ cãNTRÁTO RESENHA DO CONTRATO NB 454/2025.
RESULTÃNTfi^Oi PREGÃO-.ELETRÔNICO NB 045/2025. PARTES:
Município de Fó.^lezá dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal jje Ed^içação e a empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO,

lnscrIta^n^tÇNPJ(MF''Sòb'o ns 02.483.886/0001-05. DO
OBIETO^Córitr^aÇãÓ dé^empresá pára o fornecimento de

nsíiipsJdd^stlcQS,. para atender as necessidades da
.^«.^retaria Municipal 'Educação e suas' unidades
admInistratiyas'^^bÁTA DA )USÍNATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DE .VIGÊNCIA:'O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinaturare vigbV.a^á pdr 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ÒR^MENtÁRIA:

Publicado por: JACIR^CP^jÇPASSÁRINHO NETA
Código identificador: ab4efce9cfapc78e39e0c98aaal4d57

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N».456)2025
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNlÇ^Nf045^025

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA.pOS.NOGUEIItaS .

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA bO^CÒNTRÃtb.NB;456/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N£ Ô,^5/Z025. PARTES;
Município de Fortaleza dos Nogueíras/MÀ/através-da Secretaria

Municipal de Administração PlaneJafnentp.e^,i^^0V é'3!;%?p£^Í;/^viv
SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTOÁ, Inscrlta no XNPJ -nC'^-'
41.699.317/0001-45. DO OBJETO: Contratação;de-erhprèsa para'
o fornecimento de utensílios domésticos, para atender ás

necessidades da Secretaria Municipal-de Administração

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA; 29 de dezembro de. 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data dè sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

^v'
•A ,

•-s. -

IBQAO PREFEITURA DE FORTAlfZA DOS M0GUEIRA3

lECRETARlAHUNiapALDEEDUCACAO-S£MED/HDE
»R01ET0/ATIVIPADE •■S^UO-HAMUIENCAOEfUMCIOMAWEWrO DO ENSINO FUNDAMENTAI. .

utTÍiBgzB nA^pÊsWSÃ 33.9030:00310 • etteial de Cansumo
~

♦ROíerO /ATTWDAPe g^m-MAHUTEKCAQ-E FUwaOMAMEMTO DA SECRETARIA DA EOUCJiÕV)- SEHED
HATUPg^ejA DESPESi 3.3:90.30.00X0 ■ Material oe Consumo

>ROIETO/ATIVIDADE 2-034 ■ HANUIEWCAO DA EDUCAÇÃO INFAHTIL
<ATTIBE2A DA DeSPESAB.Y90.30T00.00»Hatgi3l de Consumo

~

JMIDADE

3RGAO -‘j- OfflDEB - FOPTJIF7AIW NOGUEIRAS

^ =UMD£BJMIDADE

PROIETO /ATIVinJUte 2.130 - MAMUTENCWl E FUMOCMAMEMIO DO ENSINO FUMDAMEMTAL- fUNOEB

<AT\lftEIADAOESKM ijrso.ão^WlTQO-l^cenaldB Consumo • . ~

PROIETO/ATIVIDADE 2-UX • fWlUTEMCAO BAEDUCACAO INFAMUL-FUNDEB
VATUREZA DA DESPESA 3.3XQ.30.00.0Q ■ Material de Consumo

VALOR: R$.91.pl2,34 (noventa e um mil, doze reais e trinta e

quatro centá^lâj.-^BASÈ,LEGAL; Esté contrato tem como amparo

legal a Ijõítâçãc^nl^mòdàiíãã^bê Pregão Eletrônico nB 045/2025. e

rege'5e'^.í^ díg|}psíções expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações

posteriores e pèlra preceitos.de direito público. A proposta de preços

apresentada-.passa a integrar-este contrato ASSINATURAS: Giselle

Lima Noguelrá^^dos Santos (Contratante) e Irlneu Gil Arruda

Coelho (Contratada).'

3flGAO PREFEITURA OE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARtAMUMiaPAL DE CULTURA E TURISMO “ "

2-066 • MANUTENÇÃO DE EVEMTC5 CULTURAIS, CÍVICOS E COMEMORATIVOS E r

3EUG10505 • ,

JNIDJiaE

PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.30.0Q.00 • MKetigi de Cmsumo:WUREZA DA DESPESA

«REFEITURA OE fORTAlEZA DOS NOGUEIRAS3R6AÕ
jECRETAfUA MUNtOPAL DE ADHIN.. PLANEI.E FINANÇAS • SEMAPFJNIDADE

2-009 • MANUTENÇÃO DA S£C. OE ADMIWSTRAÇAO PLANEAMENTOJ FINANÇAS -
jEMAPF ‘ .. 1 ■ ■PROJETO/ATIVIDADE

3,3.90.30.00.00 • Material de ConsumottTUREZA OA DESPESA

...• r»r
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PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TRABALHOERENOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11

'V

v;i'

DECRETO n.“ 330/2025, de 29 de dezembro de 2025.

^ Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legaiyejcòí^iitucióriàís; ■■ • ' • - - • ■ • ' •••• •

■ ''íV-pSr! ríá^l. -
-rUvr.r.'- i í %-i -

^ipSOLVE:
-HV . 4;.

'Í
•

.1
■I 1

)

■ri ■(.

wJ

, , Lotada na Sec Mun de Assist Social - Programa Cfiança-Féliz^para

,'ISC.ttvD^^jS ÇQNTBATQS .h.° 449; 453; 457 e 461/2025 - Contratação de empresa para o fprrieçimentade ■

utensffioV-á^ésticps^para^^.atendèr' as necessidades-da Secretaria/Municipal de-Assistênciá^^Social, e suas*
imida^lJjadmihi steatiyasj; ....•d.-.-rt-. .‘S

■ír-- '-Xi

-JEsta portaria entra èm vigor na data de sua publicação, revogadas ■ãs.Vdisppsições; em:
o
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025
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-T, - Ã X^a- f\/ ;r‘j* FERNANDA UMA
NOGUEIRÁDOS

!’'AssinádodQforrna’dIgital por’
í FERNANDAUMÀ NOGUEIRA

^ ^ ^OOS SAt^OS:054S8452380
SANTOS:054584523^lÍ3dos;202S.12.29 14;48:17

-03’00‘

>
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•ü n*| 4ú•.^.í?>í,vVÇ'r^.! Níj • /» . .

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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■^énida Jõsè Sarnèy,í^349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dosNogueirás^!tÍ^§^^^í|^.^..
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